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Diário Do ExECutivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .655, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Dispõe sobre a responsabilidade de autoridade estadual 
pelo exercício irregular do poder regulamentar .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, nos ter-

mos do § 6º do art . 70 da Constituição do Estado, promulgo a seguinte lei:
Art . 1º – A expedição de ato normativo infralegal em desacordo com os limites do poder regu-

lamentar estabelecido pela Constituição do Estado ou pela legislação estadual em vigor é considerada ato de 
improbidade administrativa e submete a autoridade estadual que o expedir às sanções previstas em lei federal .

Parágrafo único – Para fins do previsto no caput, entende-se por:
i – ato normativo infralegal os decretos, instruções, portarias, circulares, memorandos, ofícios 

ou qualquer ato normativo expedido com base no poder regulamentar outorgado ao Poder Executivo e que 
acarrete:

a) criação de direitos ou deveres não previstos em lei;
b) ampliação, restrição ou modificação de direitos ou deveres previstos em lei;
c) extinção ou anulação de direitos ou deveres previstos em lei;
ii – autoridade estadual o agente que expediu o ato normativo infralegal previsto no inciso i .
Art . 2º – A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em caso de recebimento de projeto 

de resolução destinado a sustar efeitos de ato normativo previsto no caput do art . 1º, enviará cópia do projeto ao 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, que avaliará o cabimento de ação civil pública para responsabi-
lizar o autor do referido ato, na forma da legislação federal competente .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .656, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Acrescenta o § 2º ao art . 4º da Lei nº 23 .631, de 2 de abril 
de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas para o 
enfrentamento do estado de calamidade pública decor-
rente da pandemia de Covid-19, causada por coronavírus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 4º da Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020, o seguinte § 2º, pas-

sando seu parágrafo único a vigorar como § 1º:
“Art . 4º – ( . . .)
§ 2º – Os serviços de saúde assegurarão aos profissionais de saúde a realização de intervalos desti-

nados ao descanso e à alimentação em condições sanitárias e de conforto adequadas, de acordo com as medidas 
de saúde e segurança do trabalho estabelecidas na legislação pertinente .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .657, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Acrescenta o inciso xiv ao caput do art . 3º da Lei nº 
23 .631, de 2 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção 
de medidas para o enfrentamento do estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia de Covid-19, causada por 
coronavírus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao caput do art . 3º da Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020, o seguinte 

inciso xiv:
“Art . 3º – (…)
xiv – parceria com hotéis, pousadas e demais estabelecimentos privados de hospedagem para 

abrigar profissionais de saúde que estejam trabalhando diretamente no enfrentamento da pandemia de Covid-19, 
autorizada a compensação de créditos tributários ou não tributários como meio de pagamento aos parceiros pri-
vados, conforme condições e garantias previstas em regulamento .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .658, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Acrescenta artigo à Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020, 
que dispõe sobre a adoção de medidas para o enfrenta-
mento do estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia de Covid-19, causada por coronavírus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado à Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020, o seguinte art . 5º-A:
“Art. 5º-A – O órgão estadual competente divulgará diariamente, nos sites oficiais, enquanto per-

sistir a pandemia de Covid-19, os seguintes dados, atualizados e consolidados por macrorregião sanitária:
i – o total de leitos clínicos e o total de leitos de unidade de tratamento intensivo – uti – da rede 

pública e da rede conveniada com o Sistema Único de Saúde – SuS;
ii – o total de leitos clínicos e o total de leitos de uti da rede pública e da rede conveniada com o 

SuS destinados exclusivamente ao atendimento de pessoas com Covid-19;
iii – a taxa de ocupação correspondente aos totais a que se referem os incisos i e ii .
Parágrafo único – É facultada aos municípios a divulgação, em seus sites oficiais, dos dados a que 

se refere este artigo .” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .659, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Acrescenta o inciso xv ao caput do art . 3º da Lei nº 
23 .631, de 2 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção 
de medidas para o enfrentamento do estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia de Covid-19, causada por 
coronavírus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao caput do art . 3º da Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020, o seguinte 

inciso xv:
“Art . 3º – (…)
xv – garantia de testagem periódica dos trabalhadores que atuem nos serviços de saúde e dos inte-

grantes das Polícias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, da Polícia Penal e dos sistemas prisional e 
socioeducativo do Estado, com preferência para os profissionais de saúde que atendam diretamente pacientes 
acometidos pela Covid-19 .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 47 .977, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .913, de 8 de abril de 2020, que 
regulamenta a Lei nº 23 .628, de 2 de abril de 2020, que 
autoriza o Poder Executivo a suspender e prorrogar os 
prazos que especifica da legislação tributária estadual, 
enquanto durar a situação de emergência ou o estado 
de calamidade pública em decorrência da pandemia de 
Covid-19, o Decreto nº 47 .898, de 25 de março de 2020, 
que dispõe sobre a suspensão de prazos e altera o regula-
mento do iCMS, e o Decreto nº 47 .940, de 6 de maio de 
2020, que estabelece prazo excepcional para o pagamento 
do IPVA, nas hipóteses que especifica, em razão da situa-
ção de emergência ou do estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia do Coronavírus – COVID-19.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei n° 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, na Lei nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003, na Lei nº 23 .628, de 2 de abril de 2020, e considerando 
os efeitos da situação de emergência em saúde pública declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200610234512011.


